
RESOLUÇÃO CRESS 16ª REGIÃO/AL Nº 038/2021, de 23 de dezembro de 2021.

EMENTA:  Contratação  temporária  de  três  Assistentes
Técnicos  Administrativos  para  o  CRESS  16ª
REGIÃO/AL.

A  Presidente  do  Conselho  Regional  de  Serviço  Social/CRESS/16ª  Região/AL,  no  uso  de  suas
atribuições legais e regimentais; 

CONSIDERANDO as  dificuldades  enfrentadas  por  este  Regional  para  o  cumprimento  de  suas
competências legais em decorrência do seu reduzido quadro funcional, e ainda frente à necessidade
de manutenção dos serviços essenciais prestados à categoria profissional de assistente social, bem
como que a prestação dos serviços essenciais à Categoria são de interesse da sociedade, os quais não
podem sofrer interrupções;

CONSIDERANDO a necessidade de serem garantidas a continuidade da implantação das medidas
administrativas  indispensáveis  ao  cumprimento  das  Recomendações  da  Controladoria  Geral  da
União/CGU e  TCU relativas  a  Avaliação  dos  Controles  Internos  Administrativos  deste  CRESS,
contidas no Relatório de Auditoria Anual de Contas/2015 e no Plano de Providências Permanente da
Controladoria Regional da União/CGU/Alagoas;

CONSIDERANDO que no âmbito deste  Regional,  constata-se o  acúmulo  de diversas  ações,  de
caráter  exclusivamente  administrativo,  em  decorrência  da  falta  de  condições  dos  funcionários
administrativos, dada a grande demanda de trabalho, o que tem dificultado o desenvolvimento de
ações e o trabalho das Comissões regimentais;

CONSIDERANDO as novas exigências legais de qualificação dos procedimentos administrativos
financeiros com a consequente ampliação de Comissões e de demandas;

CONSIDERANDO as  demandas  geradas  em decorrência  do  período  de  isolamento  social  pela
pandemia do COVID-19, quando não foi possível o atendimento presencial;

CONSIDERANDO ter sido deflagrado Concurso Público para o Regional e diante do tempo a ser
percorrido  em  cumprimento  das  etapas  necessárias  para  realização  do  certame  e  consequente
contratação de pessoal;
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CONSIDERANDO as informações prestadas pela Conselheira Tesoureira e pela Assessora Contábil
deste  Regional  declarando  a  existência  de  dotação  orçamentária  e  disponibilidade  financeira
suficiente para a realização de despesa referente a contratação temporária pelo prazo de 06 (seis)
meses  de  profissionais,  para  ocupar  03  (três)  vagas,  para  o  cargo  de  Assistente  Técnico
Administrativo, com 30 (trinta)  horas de trabalho semanal,  com remuneração mensal prevista na
Resolução  CRESS  16ª  Região  nº  034/  2016,  acrescida  do  pagamento  de  vale  transporte,  vale
alimentação,  auxílio  saúde  e  encargos  sociais,  nos  termos  consubstanciados  nos  termos  da
Declaração de Existência de Dotação Orçamentária e Disponibilidade Financeira; 

CONSIDERANDO que o Conselho Pleno do CRESS 16ª Região (CRESS-AL) em reunião realizada
no dia de dezembro de 2021 deliberou pela realização do Processo Seletivo Simplificado para a
imediata  contratação  temporária  de  03  (três)  Assistentes  Técnicos  Administrativos  para  o
CRESS/16ª REGIÃO/AL, pelo prazo de seis meses, podendo ser prorrogado, via processo seletivo
simplificado, para fins de atender situação de caráter emergencial em que exista risco de deficiência
nos serviços públicos prestados por este órgão de fiscalização do exercício profissional;

RESOLVE:

Art. 1º  - Autorizar a realização de Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária de 03
03 (três) Assistentes Técnicos Administrativos para o CRESS/16ª REGIÃO/AL, pelo prazo de seis
meses, podendo ser prorrogado, durante o período de realização do Concurso Público e contratação
de funcionários/as  efetivos/as,  mediante as  condições  estabelecidas  no  EDITAL PSS CRESS 16ª
REGIÃO N° 01/2021;

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em
contrário.

--original assinado--
Marciângela Gonçalves Lima

Conselheira Presidente
CRESS 16ª Região/AL
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